Curso 2

União Estável - aspectos materiais e processuais
Local: Senador Paulo Egídio, 72, 5º andar, cj. 510, São Paulo, SP.
Total de alunos: 15 alunos

Inscrições:
Enviar ficha de inscrição devidamente preenchida, com o comprovante de pagamento, para contato@ibdfamsp.com.br 
	Curso IBDFAM/SP – União Estável – aspectos materiais e processoais
Nº de inscrição: ___________________

Nº de associado: ___________________



	Dados Pessoais

Nome completo: _____________________________________________________________________

Nascimento: _____/_____/______ Sexo:    (   ) M   (   ) F

CPF: _____.______.______-_____   RG: _____._____._____ - _____

Estado Civil: _______________________________

Celular: ___________________________________ Fixo: ____________________________________

E-mail: _____________________________________________________________________________



	Endereço

(   ) Residencial    (   ) Comercial

Rua/Av. ____________________________________________________________________________

Nº: __________________________________ Complemento: _________________________________

Bairro: _____________________________________________________________________________

Cidade: ___________________________________________________________ UF:_____________

CEP: ______________________________ Fax: ___________________________________________

Tel 1: ______________________________ Tel 2: __________________________________________

E-mail comercial:____________________________________________________________________




Valor:

· Associados IBDFAM – R$ 300,00

· Não Associados          -  R$ 600,00

O pagamento, deverá ser efetuado através de deposito bancário:

Banco Bradesco

Agência: 2904-1

Conta: 42.986-4

CNPJ: 02.571.616/0001-48

1ª Aula 

Data: 05 de novembro

Horário: 09:00 às 12:00

Tema: União Estável: aspectos pessoais 

Professor: Flávio Tartuce

Conteúdo: União Estável. Elementos caracterizadores. Diferenças entre união estável e concubinato. Efeitos pessoais: deveres, uso do nome e conversão em casamento.

Referência Bibliográfica: 

AZEVEDO, Alvaro Villaça. Estatuto da Família de Fato. Atlas. 

GAGLIANO, Pablo Stolze; PAMPLONA FILHO, Rodolfo. Novo Curso de Direito Civil. Volume 6. Direito de Família. Saraiva. 

PEREIRA, Rodrigo da Cunha. Concubinato e união estável. Saraiva. 

TARTUCE, Flávio. Direito Civil. Volume 5. Direito de Família. GEN. 
  
2ª Aula 

Data: 12 de novembro

Horário: 09:00 às 12:00

Tema: Aspectos Práticos: as ações relativas à união estável 

Professora: Viviane Girardi

Conteúdo: Roteiro: (a) Evolução do instituto.  (b) Configuração da União estável. (c) Regime de bens. (d) Contrato de união estável.  (e) Reconhecimento e Dissolução da união estável.  (f) Partilha.
Referência Bibliográfica:
Mairan Gonçalves Maia Júnior . O regime de comunhão parcial de bens no casamento e na união estável – 2.ed. RT, 2011;

Simone Orodeschi dos Santos. União estável: regime patrimonial e direito intertemporal, Athas, 2005; 

Fabiana Domingues Cardoso. Regime de bens e pacto antenupcial, ed. Método. 2008;

3ª Aula 

Data: 19 de novembro

Horário: 09:00 às 12:00

Tema: União Estável: aspectos patrimoniais  

Professor: Mário Luiz Delgado

Conteúdo: União estável: aspectos patrimoniais. Dever de assistência material. Regime de bens. O problema das transações imobiliárias realizadas sem a outorga do convivente. O estado civil do companheiro. Alimentos. A união estável e o direito previdenciário.
Referência Bibliográfica: 
GAMA, Guilherme Calmon Nogueira da. Regime legal de bens no companheirismo: o paradigma do regime da comunhão parcial de bens. In Questões controvertidas no direito de família e sucessões, Coord. Mário Luiz Delgado e Jones Figueiredo Alves. São Paulo: Método, 2005.
OLIVEIRA, Euclides. União Estável.2.ed. São Paulo, Paloma,2001.
PEREIRA, Rodrigo da Cunha. Concubinato e união estável.3.ed.Belo
Horizonte,Ed. Del Rey,1996.

 4ª Aula 

Data: 26 de novembro

Horário: 09:00 às 12:00

Tema: Sucessão do Companheiro   

Professora: Giselda Hironaka

Conteúdo: Principais dessemelhanças entre a sucessão do cônjuge e a sucessão do companheiro no Código Civil de 2002.

Críticas doutrinárias correntes e a posição jurisprudencial acerca da (in)constitucionalidade do art. 1.790 CC.

A concorrência do companheiro com a descendência híbrida do falecido – uma possível solução.

Referência Bibliográfica:

